
O aniquilamento da pós-graduação em Direito no Brasil

O MEC divulgou novas regras que restringem a oferta de cursos de especialização em Direito e,
paradoxalmente, propõe/incentiva que, aqueles que desejarem oferecer cursos lato sensu
(especializações), façam-no sob a forma de “cursos livres” (sic). Explicando: segundo o MEC, “as
organizações [leia-se sindicatos, Escolas da Magistratura, ONG’s, Universidades corporativas]
continuarão podendo oferecer os seus cursos. No entanto, eles serão considerados cursos livres e não
uma pós-graduação”…! Lê-se ainda que “A saída indicada pelo MEC às instituições não educacionais é
transformar o curso lato sensu em mestrado profissional. Essa modalidade da pós-graduação é
gerenciada pela Capes”.

Vejamos o que choca nas recentes notícias advindas do MEC: os cursos de especialização poderão ser
transformados em mestrado, porque serão considerados cursos “livres”. Mestrado profissionalizante: eis
a palavra mágica neste momento. E por quê? Porque há algo não dito no discurso do MEC e da Capes,
qual seja, o de que o mestre profissional, segundo a legislação, tem seu diploma equiparado ao do mestre
acadêmico (vamos ver as complicações adiante, na área do Direito).

Explicitemos melhor isso. Com mais de 2.000 cursos de especialização em andamento, vem agora a
notícia de “facilitação” para que estes cursos — ou aqueles não reconhecidos pelo MEC — sejam
transformados em (pasmem) “mestrados profissionalizantes”. Acompanhemos: para o caso da pós-
graduação lato sensu, para receber o credenciamento especial do MEC, as instituições tinham que
atender a algumas exigências, como carga horária mínima de 360h e pelo menos 50% do corpo docente
formado por mestres e doutores. Para criar um mestrado profissional, a resolução da Capes fala apenas
em “apresentar, de forma equilibrada, corpo docente integrado por doutores, profissional e técnico com
experiência em pesquisa aplicada ao desenvolvimento e à inovação”. Ou seja, parece que o MEC e a
Capes apontam para o fato de que deve ser mais fácil oferecer um mestrado profissional do que uma
especialização…! Facilitar a pós-graduação estrito senso em Direito? Para que(m) isso serviria? Iria
melhorar o nível dos nossos bacharéis, que já sofrem tanto para superar o Exame da OAB, por exemplo?
Isso ajuda a quem? E quem zela pela qualidade? Ou teremos centenas ou milhares de cursos de pós-
graduação com mestrado profissional, formando mestres, que poderão entrar na conta do MEC para
avaliar as faculdades (ou seja, um mestre profissional em Direito é igual a um mestre acadêmico — veja
as formações como são diferentes).

O debate acerca dos mestrados profissionalizantes vem perpassando os últimos Comitês de Área do
Direito junto a Capes. Refira-se que até hoje nenhum curso de mestrado profissional foi aprovado na
área do Direito. Efetivamente, os argumentos favoráveis à implementação dos MP’s são, em verdade,
paradoxais, uma vez que, de um lado, apontam para o esgotamento do modelo acadêmico e, de outro, 
apostam em uma concepção de Direito que se mostra frontalmente antitética com aquilo que a 
academia jurídica vem sustentando deste os anos 80 do século passado.

Ora, a graduação em Direito, assim como os milhares de cursos de especialização, já possuem “nítido
perfil profissionalizante”. E no que resultou isso? A resposta é fácil: disso resultou a crise do ensino
jurídico e a crise de efetividade da prestação jurisdicional. Assim, se se examina os documentos do
MEC, vê-se que os cursos de especialização têm exatamente a função que se quer para o mestrado
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profissionalizante. Tal especificidade, como sabem todos — ou deveriam saber —, não existe nas outras
áreas do conhecimento e sempre foi uma das bandeiras levantadas para se exigir da Capes-MEC um
olhar responsável e diferenciado à área do Direito, o que é necessário e inadiável. Além do mais,
demonstra que a “lacuna” que a Capes-MEC pretende preencher já está sendo preenchida no Direito por
cursos lato sensu (agora, “cursos livres”).

Nesse mesmo contexto, veja-se como os argumentos que vêm sendo utilizados a favor dos MP’s podem
ser esgrimidos a favor do atual modelo (acadêmico): i) ao argumento de que, no modelo dos MP’s, os
professores poderiam ser buscados fora da academia — em uma espécie de “mundo profissional” (como
se fosse possível fazer uma distinção de tal nível). Cabe ressaltar que, de há muito, essa já é uma
importante especificidade da área do Direito, pela maciça presença de profissionais (magistrados de
todas as instâncias, membros do Ministério Público de todas as instâncias, membros das demais carreiras
jurídicas, como Defensoria Pública, Advocacia-Geral da União, Tribunais de Contas, advogados
especializados nos diversos ramos jurídicos) lecionando nos programas de mestrado e doutorado do país,
parcela considerável deles coordenada por tais profissionais (o MEC e a Capes não fizeram essa conta e
não se perceberam disso? — eles tem todos os elementos na composição do corpo docente dos
Programas Estrito Senso); ii) toda a luta travada nas últimas décadas tem sido no sentido de que o
Direito é um campo que não pode ser cindido da filosofia, da ciência política, da sociologia, da
economia, da história e assim por diante. Observe-se que o documento de área (resumo-programa
elaborado pelo representante de área, ouvida toda a área do Direito) vem afirmando, há várias gestões, 
a necessidade de intertransdisciplinaridade. Por conta disso, os programas de pós-graduação em Direito
vêm avançando muito nessa direção e, justo por tal razão, a qualidade da produção dos programas tem
tido um avanço reconhecido, algo que se pode perceber (para se ficar tão só em um exemplo) na área do
Direito Constitucional após a Constituição da República de 1988: o que se fez não é mero reflexo da
referida “tecnicidade-dogmatização” e, sim, um trabalho transformador e que possibilitou sentidos os
mais variados, mas sempre democráticos; iii) ao argumento de que formamos “poucos mestres” — e é
neste obscuro argumento que se encontra o “drible hermenêutico” representado pela formação maciça de
“mestres profissionais” que, inexoravelmente, irão para a sala de aula — cabe responder que o sistema
de pós-graduação stricto sensu Capes, composto de 75 mestrados e 27 doutorados, formou, na
modalidade mestrado acadêmico, 4.379 no triênio 2003-2006 e 4.569 no triênio 2007-2010 (totalizando,
nestes seis anos, 8.948 mestres).

Com a agregação dos novos cursos em funcionamento, que não foram objeto da avaliação trienal, ter-se-
á, no próximo triênio, o expressivo número de 6.500 dissertações defendidas, levando em conta a taxa de
sucesso de 85%. Com o incremento dos Minter’s — mestrados interinstitucionais —, haverá o
incremento de mais 2.000 mestres. Assim, somando-se os 6.500 mestres do fluxo normal, mais os
provenientes dos Minter’s aos 8.948 mestres formados nos triênios 2003-2006 e 2007-2010, alcançar-se-
ia o expressivo número de 17.440.

Por fim, é preciso ter presente sempre — e sempre! — que nunca houve decisão formal da Área do
Direito junto à Capes contra a legislação em vigor, o que seria um absurdo técnico, como é primário. A
área do Direito, porém, desde a coordenação do professor Luiz Edson Fachin — e também naquela do
professor Fernando Scaff, assim como, mais tarde, na gestão do professor Jacinto Coutinho sempre 
decidiu — em reuniões às quais todos os programas foram chamados e puderam participar ativamente —
exigir para a criação de tais cursos de mestrados profissionais, mutatis, mutandis, os mesmos requisitos
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exigidos à criação dos mestrados acadêmicos. As razões para tanto são as mais variadas e se encontram
em vários documentos extraídos de tais reuniões. Um deles, porém, deve ser analisado e repetido até
cansar: por lei, o diploma do mestrado profissionalizante tem o mesmo valor daquele do mestrado 
acadêmico!

Ora, diante de algo do gênero, por que se haveria de não cobrar dos programas (ao proporem tais cursos)
a seriedade que sempre se exigiu das propostas dos mestrados acadêmicos, mudando o que deve ser
mudado, por óbvio? Em suma, a área do Direito, por sua especificidade, sempre entendeu que, se
existisse um mestrado com aspecto de especialização, mas com um título vero e próprio de mestre (o que
deflui de lei), deveria-se cobrar as exigências mínimas que sempre se cobrou dos mestrados acadêmicos.
E nunca foi isso nenhum demérito. Afinal, tratava-se de matéria legal e ela precisava ser observada
seriamente. Eis por que jamais vingou sequer um novo curso, sempre propostos (APCN) sem o
preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento dos pedidos.

Vista a questão pelo aspecto econômico, saltam logo à ribalta as Instituições que invocam o “mercado”.
Neste aspecto, sobre a equação ensino-do-Direito-mercadoria, ninguém, no arsenal do conhecimento do
ensino brasileiro, conhece melhor essa matéria do que “a gente da área do Direito”. Com mais de 1.200
faculdades produzindo bacharéis, sabe-se bem quem foi ao patíbulo: a qualidade! Os Exames de Ordem
que o digam! Por isso, precisamos do apoio da OAB para a questão, zelosa que é da qualidade!

Numa palavra: esgotados — ou quase — os espaços para novas faculdades (fala-se muito em crise
financeira de algumas instituições, mormente pela inadimplência), o passo seguinte no avanço do
“mercado” parece ser a pós-graduação, ainda preservada por conta de regras rígidas da própria Capes
que garantem limites. Superados os últimos bastiães, restará esperar que o mercado (do ensino de pós-
graduação) selecione quem vai nele ficar…! É a lógica “do mercado”, antiética (não seria aética?) como
sempre. Enquanto o mundo arde, no Brasil, como sempre, alguns estocam lenha e combustível. Eis mais
uma crônica de uma morte anunciada!

[1] Ex-coordenadores da Área de Direito na Capes.
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